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• DEDETIZAÇÃO.

n É bom saber
Manter a qualidade

da água nos

reservatórios do

condomínio é a

garantia de uma

saúde plena para

todos. 
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n Legislação
Projeto de lei aprovado

na Comissão de

Constituição, Cidadania

e Justiça do Senado,

pertente instituir o voto

eletrônico nos

condomínios.
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Está precisando 
de produtos e 
serviços para 
condomínios?
Consulte nossos 

Classificados

Administração de condomínios  10

Advogados 10

Alarmes 10

Áudio e vídeo 10

AVCB 10

Bombas  10

Bombeiros 10

Cercas concertina 10

CFTV 11
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n Cotidiano
Cuidar da

manutenção do

parquinho evita

acidentes e futuras

complicações com

o poder judiciário.

Página 3

Vem aí o 

Remuneração
do síndico

Ainda é tabu para alguns, mas em tempos de síndico profissional discutir a 
remuneração de quem ocupa o cargo, deve estar na ordem do dia. 
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Como administrador do condomínio, uma das
atribuições do síndico é cuidar das manuten-

ções do prédio para que suas instalações funcionem
adequadamente e, assim, a segurança de todos fica
preservada. Essa é uma grande responsabilidade que
a maior parte das pessoas não tem a real dimensão
quando decidem colocar seu nome à disposição
deste cargo.

Disponibilizar-se a ser síndico é
assumir um compromisso muito
sério, que traz consigo riscos, in-
cluindo o de ser responsabilizado
caso algo de ruim ocorra a algum
condômino dentro do prédio du-
rante seu mandato. Mas qual seria
então a forma de se proteger dessa
possibilidade? A prevenção é
sempre o melhor remédio.

O velho dito popular nos re-
mete a uma velha máxima que é
verdadeira em sua essência: é muito melhor quando
somos capazes de nos anteciparmos a um problema
do que quando precisamos contorna-lo e sanar as
consequências decorrentes dele. É por isso que o Jor-
nal do Síndico, repetidas vezes, alerta seus leitores
sobre a importância das manutenções preventivas.

Em inúmeras oportunidades nosso periódico
trouxe pautas sobre medidas preventivas sobre os
mais diversos temas e nesta edição de outubro não
fugimos à regra. Inclusive, como forma de lição,
trazemos na seção “Cotidiano” exemplo de con-
domínio no Distrito Federal condenado a pagar
indenização por um acidente ocorrido em um par-

quinho danificado do prédio o
que resultou em uma fratura no
cotovelo de uma criança de qua-
tro anos.

Reforçamos, portanto, a neces-
sidade de vistorias e reparos téc-
nicos nas estruturas de lazer do
condomínio, mas não apenas
nelas. Estruturas de segurança,
iluminação, rede hidráulica, o
que inclui a própria água que é
distribuída aos moradores, con-
forme abordamos na matéria da
seção “É bom saber”.

Dessa forma, despertando o nosso leitor para
temas importantes do universo dos condomínios,
acreditamos ser possível executar uma gestão mais
eficiente e responsável. Desejamos a todos um ex-
celente mês de outubro e uma boa leitura!
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Valor do exemplar avulso: R$ 1,50

É muito melhor
quando somos

capazes de nos
anteciparmos a

um problema do
que quando
precisamos
contorna-lo
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CONTRIBUIÇÃO INSS
Trabalhador assalariado
Salário contribuição Alíquota (%)
Até 1.751,81.............................................................................................8,00%
De 1.751,82 até 2,919,72 ................................................................9,00%
De 2.919,73 até 5.839,45 .............................................................11,00%
Pagamento até o dia 15 do mês subsequente ao de competência. Não ha-
vendo expediente bancário, o pagamento deverá ser antecipado. Na dúvida,
consulte o Núcleo de Orientação ao Contribuinte do INSS - Fone: 0800-
780191

GPS
20% sobre a folha, como parcela do condomínio. 2% a 3% sobre a folha, con-
tribuição de acidente de trabalho (2% para risco médio e 3% para risco má-
ximo). 4,5% sobre a folha, contribuição de terceiros (SESC,SENAI, ETC.)
Salário Família - até R$ 877,67  = R$ 45,00
De R$ 877.68  até   R$ 1.319,18 = R$ 31,07
FGTS - recolhimento até o dia 7 de cada mês

OBRIGAÇÕES
Admissão/Demissão - comunicar ao Ministério do Trabalho até o dia 7 do
mês seguinte. Através do CaGeD (Cadastro Geral de Empregados e Desem-
pregados). Via internet ou pelos correios. Recolhimento do FGTS, 8% sobre
a folha de pagamento. 

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo Alíquota a deduzir
Até R$ 1.903,98 ISENTO
De R$ 1.903,99  até  2.826,65 7,5% R$ 142,80
De R$  2.826,66  até  3.751,05 15% R$ 354,80
De R$ 3.751,06 até  4.664,68 22,5% R$ 636,13
Acima de R$ 4.664,68 27,5% R$ 869,36
Deduções: 1) R$ 179,71 por dependente; 2) R$ 1.903,98 por aposentadoria
(uma apenas) para quem já completou 65 anos; 3) Pensão alimentícia; 4) Valor
de contribuição pago, no mês, à Previdência Social.

OUT NOV DEZ JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET

IGP-M (FGV) 0,89 - 049 -1,08 0,01 0,88 1,26 0,92 0,45 0,80 0,40 -0,67 -

INPC (IBGE) 0,40 -0,25 0,14 0,6 0,54 0,77 0,60 0,15 0,01 0,10 0,12 -

IPC (FIPE) 0,48 0,15 0,09 0,58 0,54 0,51 0,29 -0,02 0,15 0,14 0,33 -

CUB/MG 0,12 0,19 1,93 0,53 0,13 0,10 0,21 0,26 0,10 0,12 -0,09 -

TR 0,0764 0,0536 0,0623 0,0509 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000

POUPANÇA 0,5000  0,5768 0,5539 0,5626 0,5512 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000

SAL. MÍNIMO 954,00 954,00 954,00 954,00 954,00 998,00 998,00 998,00 998,00 998,00 998,00 998,00

TJLP (%) ANO 6,98 6,98 6,98 7,03 7,03 7,03 6,26 6,26 6,26 5,95 5,95 5,95

Piso salarial mínimo  .R$ 1.155,03

Faxineira ou serventeR$ 1.155,03

Ascensorista  . . . . . . . .R$ 1.158,64

Garagista  . . . . . . . . . . . .R$ 1,176,74

Manobrista  . . . . . . . . . .R$ 1.334,26 

Porteiro ou vigia  . . . . .R$ 1.399,47

Zelador ou 

encarregado  . . . . . . . .R$ 1.482,72

Os valores acima valem para empregados
admitidos pelos condomínios a partir de
01/09/2019 segundo convenção coletiva
de trabalho da categoria assinada pelo
Sindicon e Sindeac.
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Porto Solution

Síndico Profissional
Contrate
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Coluna do Sindicon

Contribuição em dia 
fortalece representação 
sindical dos condomínios

O Sindicon MG conseguiu fechar a Convenção Coletiva de Trabalho 2019/2020
com o sindicato que representa os trabalhadores dos condomínios. Foram várias
rodadas de negociações, com bastante diálogo, para concluir um acordo bom para
todas as partes.

Os detalhes desta convenção já estão disponíveis no site http://www.sindi-
conmg.org.br/. A convenção é referente a 1° de setembro de 2019 a agosto de
2020.  É importante manter as contribuições em dia para que o Sindicon MG tenha
uma representação sindical forte.

As guias para pagamento das contribuintes já foram enviadas para os condomí-
nios. Elas vencem no dia 21 de outubro de 2019. Além de fortalecer a representação
sindical, essas contribuições são convertidas em cursos, palestras e na manu-
tenção de nossa equipe que tira dúvidas e orienta os síndicos e síndicas que entram
em contato com o Sindicon MG.

Outro assunto que quero destacar neste espaço é sobre a importância da ma-
nutenção do sistema hidráulico das unidades habitacionais e comerciais. Pelo
menos uma vez por ano essa manutenção deve ser realizada para evitar prejuízos
para o seu imóvel ou da unidade que fica abaixo. Qualquer sinal de vazamento, é
preciso contratar um profissional para resolver o problema.

Mas os vazamentos não causam só prejuízo financeiro! Se a infiltração for de
esgoto, por exemplo, pode colocar em risco a saúde de quem tiver contato com
essa água suja. Nas reuniões de condomínio, é importante que os síndicos reforcem
junto aos moradores a importância da manutenção hidráulica nas unidades, veri-
ficando vazamentos nos banheiros, na cozinha que podem aumentar considera-
velmente o valor da conta de água, em caso de prédios sem medidores individuais.

Carlos Eduardo Alves de Queiroz

Cotidiano por Cecília Lima |

Contudo, embora a brinca-
deira seja bem-vinda, é fun-

damental que ela seja monitorada
tanto por responsáveis pela
criança, quanto por agente do
condomínio, caso contrário, se vir
a ocorrer algum acidente, o sín-
dico poderá ser chamado a assu-
mir a responsabilidade, desde que
seja comprovado que o incidente
foi decorrente de negligência de
sua parte no cumprimento de suas
atribuições na manutenção das
instalações do prédio.

Um dos focos de atenção,
quando o assunto é o público in-
fantil, diz respeito aos playgrounds,
os famosos “parquinhos”, que a
criançada tanto gosta. Os play-
grounds devem seguir regras de ins-
talação e manutenção que visam
não apenas ao prolongamento da
vida útil do mesmo, mas à garantia
das boas condições de segurança
para os pequenos usuários e assim
evitar possíveis acidentes.

ABNT - A Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas
(ABNT) possui orientações que
versam sobre a instalação e manu-
tenção de playgrounds: trata-se
dos códigos de NBR nº 14.350-1
e nº 14.350-2. A cartilha indica
como deve ser um playground: os
ângulos dos brinquedos, fixação,
tipos de piso e materiais adequa-
dos como plástico, aço ou ferro
galvanizado e com pintura atóxica
e madeira tratada.

Prevenção e vigilância cons-
tante são garantias de diversão
saudável. Infelizmente, a falta de

manutenção preventiva ou de fis-
calização periódica nos parques
tem sido responsável por aciden-
tes, em alguns casos fatais, que
atingem principalmente crianças
e adolescentes. É o que está exem-
plificado em uma decisão do Tri-
bunal de Justiça do Distrito
Federal e Territórios (TJDFT) de
junho deste ano.

A 8ª Turma Cível rejeitou por
unanimidade recurso de condo-
mínio condenado a pagar indeni-
zação por danos morais a uma
criança de quatro anos que sofreu
acidente em parquinho do edifí-
cio. De acordo com o represen-
tante legal da vítima, o brinquedo
estava com assoalho quebrado,
além de partes cortantes expostas
e redes rasgadas, o que ocasionou
a queda e posterior fratura do co-
tovelo do menor, o qual foi sub-
metido à cirurgia, colocação de
gesso e sessões de terapia.

NEGLIGÊNCIA - Por essas ra-
zões e por não terem recebido
qualquer auxílio do condomínio,
os pais decidiram entrar com pe-
dido de danos morais no valor de
R$ 100 mil. Em sua defesa, o con-
domínio alegou não ter havido ne-
gligência de sua parte, tampouco
defeito no brinquedo alocado na
brinquedoteca, acrescentando que
a responsabilidade pelo ocorrido
seria da pessoa incumbida de
acompanhar o menor, uma vez
que o espaço somente poderia ser
utilizado por crianças na presença
de um responsável e que tais infor-

mações constavam de aviso alo-
cado na área de recreação.

Por fim, foi mantida a sentença
de 1ª Instância, que condenou,
de forma concorrente, o condo-
mínio e os responsáveis pela
criança ao pagamento de R$ 8
mil de indenização por danos
morais, valor que deverá ser re-
duzido pela metade por ter o
autor concorrido para a ocorrên-
cia do dano. Assim, o condomí-
nio deverá indenizar a criança
pelos danos morais sofridos no
valor de R$ 4 mil.
n Jornalista

Brincar é um ato saudável que estimula a criança sob diversos aspectos, desde os seus potenciais
físicos até os sociais, cognitivos e afetivos e – portanto – deve ser algo sempre estimulado. Nesse
sentido, criar os filhos em um condomínio pode ser algo muito positivo, uma vez que eles poderão
desfrutar da companhia de outras crianças e terão um ciclo social ampliado.

Os playgrounds devem seguir regras de
instalação e manutenção que visam não
apenas ao prolongamento da vida útil

Brinquedos devem ser checados periodicamente

Condomínio condena 
por acidente playgroud
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Legislação Por *Rodrigo Karpat e Guilherme Lemos Novaes |

cumprir a Convenção, represen-
tar o condomínio ativa e passiva-
mente etc., como também estão
previstas em outras leis, a realiza-
ção do AVCB, cumprir normas
trabalhistas, realizar NRs. etc. 

A função do síndico está muito
mais ligada ao exercício de um
cargo, tendo a responsabilidade
de gestão, prescindindo de qual-
quer relação trabalhista. Sendo
assim, o síndico não tem uma su-
bordinação hierárquica, mas tem
uma subordinação legal, estando
sempre ligada à Convenção do
Condomínio e Regimento In-
terno, assim como também as de-
cisões assembleares.  

VÍNCULO - Na esfera traba-
lhista, primeiramente, há de se
analisar quais são os requisitos
necessários para a caracterização
do vínculo de emprego, que estão
expressos no artigo 3º da CLT
que define o empregado como:

"toda pessoa física que prestar
serviços de natureza não even-
tual a empregador, sob a depen-
dência deste e mediante salário".

A figura do síndico desvirtua
da imagem de um empregado

comum pois a relação entre o
condomínio e o síndico é a de
mandante e mandatário, o sín-
dico detém em suas mãos os po-
deres diretivos e disciplinar
inerentes à administração do
condomínio.

A 7ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região negou
pedido de vínculo feito por um homem que atuou como síndico
por oito anos. O relator do recurso, o desembargador Wilson
Carvalho Dias explicou que o síndico exerce uma atividade
peculiar de administração e representação do condomínio,
conforme o artigo 1.347 do Código Civil e os diversos dispositivos
previstos na Lei 4.591/64.

Essa é uma questão interes-
sante pois a função de sín-

dico se encontra em uma posição
diferente em relação a legislação
trabalhista.

O síndico não é um empregado
do condomínio. Ele é eleito de
forma assemblear para cumprir
uma função, não tendo um vín-
culo empregatício. E isso vale in-
clusive no caso do síndico
profissional. Pois o síndico con-
tratado também não tem esse
vínculo, sendo apenas um presta-
dor serviços. Claro, ele terá que
arcar com os encargos inerentes
aquele serviço, mas não deixa de
ser um prestador de serviço autô-
nomo.

Porém, é importante deixar
claro que as atribuições do sín-
dico estão dispostas no Código
Civil, Art. 1.348, que traz espe-
cificamente quais são suas fun-
ções, entre elas:  gerir o
patrimônio, prestar contas, fazer

O vínculo empregatício
entre o síndico e o condomínio

REPRESENTANTE - Como
se pode notar, o síndico faz parte
da administração do condomínio
representando-o ativa e passiva-
mente, em juízo ou fora dele, pra-
ticando todos os atos necessários
à defesa dos interesses comuns.

O síndico, apesar de ter suas
contas aprovadas ou desaprova-
das pela Assembleia Geral, não
está subordinado a ela. A Assem-
bleia Geral não possuiu poderes
para determinar de que maneira
ele administrará o condomínio.

Diferentemente de ser subor-
dinado, o síndico tem em suas
mãos todas as atribuições do pró-
prio empregador. Na realidade,
são os empregados do condomí-
nio que estão subordinados ao
síndico.

O síndico tem total autonomia
na tomada das suas decisões, pode
demitir e contratar funcionários,
dar ordens para os empregados,
não pode ser punido disciplinar-
mente na esfera trabalhista, não
está sujeito a controle de horário
de trabalho e sua remuneração é
fixada por assembleia, portanto, o
ganho mensal não representa sa-
lário para fins de reconhecimento
de relação de emprego.

Concluindo, não estão presen-
tes os elementos necessários para
a caracterização da relação em-
pregatícia pois nessa relação
entre síndico e condomínio não
existe nem onerosidade nem a
subordinação.

n Advogados na Karpat Sociedade de
Advogados.

Sendo assim, o síndico não tem uma
subordinação hierárquica, mas tem
uma subordinação legal

Atualmente, pouca gente se dispõe a
participar das reuniões de condomínio
por falta de tempo...

Animais que causam incômodo podem ser retirados do condomínio

Por Cecíli Lima |

Voto eletrônico em debate no Congresso Nacional

Hoje em dia, há os residenciais
até com mais de mil unida-

des! Na prática, já se sabe que é in-
viável reunir tantos representantes
em uma assembleia presencial.
Apesar disso, o modelo de votação
que regula toda a administração
interna é ainda voltado para uma
realidade nos moldes de tempos
passados, com condomínios
menos populosos e quando as pes-
soas tinham outro ritmo de vida.

ROTINA - Atualmente, pouca
gente se dispõe a participar das
reuniões de condomínio por falta
de tempo e por levarem uma ro-
tina incompatível com os horários
e condições em que geralmente as
assembleias são realizadas, o que
constitui mais um fator de afasta-
mento e diminuição do público.
Além disso, podemos ressaltar que
a falta de objetividade das pautas
em reuniões muitas vezes malcon-

duzidas, às vezes, também ajuda a
repelir as pessoas.

Nesse contexto – e sabendo que
algumas ações necessitam de quó-
rum mínimo para serem aprovadas
(podendo variar de maioria sim-
ples, 2/3 ou unanimidade) – os
síndicos de todo o país têm um
problema sério para resolver. Vi-
sando à resolução dessa questão, a
senadora Soraya Thronicke apre-
sentou o projeto de Lei nº
548/2019, o qual foi votado pela
na Comissão de Constituição, Jus-

tiça e Cidadania (CCJ) no dia 15
de agosto.

VIRTUAL - O texto em questão
altera o Código Civil abrindo a
possibilidade da votação em as-
sembleia por meio eletrônico, sem
a necessidade do voto presencial
na reunião condominial. De
acordo com a proposta: “quando o
quórum especial acaso exigido
pela lei não for alcançado nas con-
vocações presenciais, a correspon-
dente deliberação poderá ser
tomada posteriormente, mediante
votação eletrônica dos condômi-
nos, em segmento virtual da reu-
nião”.

O projeto detalha, ainda, a ne-
cessidade de que os condomínios
ofereçam para tal intento uma pla-
taforma válida na qual esteja dis-
ponível a ata completa da
assembleia realizada e onde cada

Quem ocupa ou já ocupou o cargo de síndico sabe o quão difícil é conseguir reunir os condôminos
para assembleias. Nos melhores cenários, a frequência gira em torno de 25%, ou seja, apenas ¼
do total. A dificuldade se torna ainda mais sensível em condomínios com vários blocos, em que o
número de unidades alcança a marca de centenas: 500, 700, 900…

condômino só possa ter seu voto
validado uma única vez e possua
espaço para expressar a justifica-
tiva de escolha. Após aprovação
na CCJ, o PL seguirá para a Câ-
mara dos Deputados.
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Em vários países existe a
obrigatoriedade da inspeção
periódica dos elevadores para atestar
as condições operacionais desses

O acidente ocorrido na Cidade de Brumadinho (MG), devido ao rompi-
mento da Barragem do Feijão, com a consequente morte de centenas
de pessoas, nos leva a repensar na credibilidade e na independência
dos laudos técnicos emitidos por profissionais de engenharia.

Fatos mais alarmantes foram os
que sugiram após o rompi-

mento da Barragem do Feijão.
Constatou-se que várias barragens,
com grau de risco de acidente su-
perior ao da Barragem do Feijão,
possuem laudos técnicos compro-
vando a condição de segurança e
estabilidade, assinados por profis-
sionais de engenharia.

A linha de separação entre os
interesses envolvidos entre con-
tratante e contratada é tênue. Um
deslize apenas pode resultar na
destruição instantânea da reputa-
ção de um profissional e ocasionar
várias mortes.

REQUISITOS BÁSICOS - O
profissional contratado para atuar
entre a engenharia e o direito ne-
cessita ter conhecimento de nor-
mas, legislações, além de
experiência em sua área de atua-
ção. Entretanto, além do conheci-
mento técnico devem prevalecer,
em quaisquer circunstâncias, os
princípios da ética, da transparên-
cia e da imparcialidade.

RIA - Em Belo Horizonte a
emissão do Relatório de Inspeção
Anual (RIA) é exigida pela legis-
lação municipal 7647:1999 para
atestar a condição operacional de
cada elevador. Entretanto, a legis-
lação supra, já ultrapassada, per-
mite que um engenheiro do corpo
técnico da empresa de manuten-
ção ou contratado exclusivamente
para essa finalidade, emitam laudos
técnicos atestando sobre a confia-
bilidade operacional dos elevado-
res sob responsabilidade técnica de
sua empresa de manutenção. 

Em vários países existe a obriga-
toriedade da inspeção periódica
dos elevadores para atestar as con-
dições operacionais desses, baseada
em critérios de normas técnicas,
mas os serviços são realizados por
empresas independentes, por
exemplo, como ocorre nos EUA,
Japão, Reino Unido e outros. Me-
diante a essa exigência os laudos
têm um peso bem maior de credi-
bilidade, pois os interesses não são
conflitantes visto que as fronteiras
foram bem definidas.

Vistoria deve ser feita por profissional habilitado

DIA 28 DE OUTUBRO DE 2019

Quem garante a segurança de seus Elevadores?
Sugerimos que entidades de

classe, por exemplo, sindicato
das empresas de manutenção de
elevadores de  BH e o CREA-
MG, se unam para a elaboração
de uma legislação atribuindo res-
ponsabilidades a quem de direito,
da empresa mantenedora a de
prestar manutenção e das empre-
sas de consultoria independente
a de atestar as condições opera-
cionais  e de funcionamento dos
elevadores.

Finalizando, a contratação de
uma empresa de consultoria in-
dependente é uma ótima opção
para se obter um parecer téc-
nico imparcial em relação as
condições operacionais e de se-
gurança de elevadores de passa-
geiros.

n Engenheiro industrial mecânico
graduado pelo CEFET-MG, Diretor da
empresa “Vertical Consultoria” - e-mail:
guisoli@uol.com.br

Por Cecíli Lima |

Caixas de gordura devem passar
por limpeza a cada 2 meses

Você sabe o que é e para que serve a caixa de gordura? Trata-se
de um dispositivo instalado entre as linhas de drenagem e as
linhas de esgoto sanitário de um imóvel e seu objetivo é funcionar
como um recipiente capaz de separar a gordura e o óleo
proveniente dos alimentos que porventura cheguem através da
água descartada após lavagens, seja da pia das cozinhas,
banheiros, máquina de lavar, etc.

Obom funcionamento do enca-
namento está condicionado à

manutenção das caixas de gordura.
Então, se algo não está dando certo
nesse sentido (mau cheiro, trans-
bordamento, falta de escoamento)
é aconselhável verificar as caixas,
pois o problema pode estar lá. Ela
deve funcionar como uma barreira,
impedindo a ida de resíduos mais
grosseiros para o esgoto, assim
como caminho inverso: o refluxo,
ou seja, a entrada de material de es-
goto da rua na caixa.

O atraso na limpeza da caixa de
gordura faz com que se forme uma
crosta de sujeira que impede o pros-
seguimento normal do fluxo de
água para as galerias de esgoto. Essa
água parada pode trazer vários
transtornos além do já citado mau
funcionamento do encanamento.
Isso pode favorecer, por exemplo, a
proliferação de animais como ratos,

baratas e outros insetos que se be-
neficiam dos restos de alimentos
acumulados.

A manutenção periódica é a ga-
rantia de que o equipamento exer-
cerá sua função e a gordura
descartada pelas unidades e áreas co-
muns do imóvel será descarregada
nos sistemas aeróbios e anaeróbios
da tubulação. As caixas necessitam
de limpeza pelo menos bimestral-
mente, orientam os especialistas.
Entretanto, essa periodicidade de-
pende da capacidade volumétrica de
cada caixa, portanto, o melhor é
consultar o fabricante.

COMO LIMPAR? Primeiro re-
tira-se a tampa, com o auxílio de
luvas coleta-se a sujeira acumulada
e a coloca em uma vasilha que
possa ser descartada. Caso a caixa
esteja entupida, deve-se ter cui-
dado ao tentar desentupi-la com

objetos pontudos. A finalização do
processo pode ser feita com a apli-
cação de sabão em pó (200 g) e 3
litros de água fervente. Isso ajuda a
solubilizar a gordura residual e eli-
miná-la.

Por ser uma despesa ordinária do
condomínio, não é necessária apro-
vação em assembleia. Para barganhar

bons preços, o síndico pode fechar
contrato anual com uma empresa es-
pecializada no serviço.

Uma caixa de gordura em con-
dições corretas não pode ter vaza-
mentos e deve possuir tampas
removíveis. Elas devem ficar insta-
ladas ou construídas em locais de
fácil acesso e ter boas condições de

ventilação. A Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas possui
orientações específicas para esses
equipamentos (NBR 8160): elas
podem ser de PVC, concreto ou al-
venaria desde que atendidos os re-
quisitos mínimos de retenção.

n Jornalista

SERVIÇO: 
EMPRESAS DE LIMPEZA DE 
CAIXAS  DE GORDURA
Rei das Caixas D‘água 3371-0028
Cláudio Limpeza em Geral: 
3373-1760

SERVIÇO: 
EMPRESAS DE MANUTENÇÃO 
DE ELEVADORES
ControL: 3222-6685
JB: 3271-6909
Elevtech: 08002970288
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Seu condomínio por Cecília Lima |

abusar de instrumentos sonoros
ou sinais acústicos; 3) exercer pro-
fissão que gere incômodo ou ruí-
dos, que vão contra às
determinações legais; 4) não im-
pedir o barulho provocado pelo
animal tutelado.

22H - É importante que o con-
domínio use essas disposições ge-
rais das leis disponíveis para redigir
seu próprio Regimento Interno,
documento que orienta as regras
próprias de seu condomínio. Con-
tudo, é válido lembrar que a “lei”
do condomínio não pode se sobre-
por a uma lei federal e, embora os
condomínios usem as 22 horas

como um consenso para limite de
horário para ruídos, ao pé da letra,
por lei, esse limite não poderia ser
estabelecido, uma vez que não há
lei federal que o determine.

Contudo, sabemos que em se
tratando de convivência em con-
domínios, nem sempre o que vale
é a lei e a regra. O bom senso e a
empatia devem prevalecer, afinal,
sempre será necessário ceder em
alguns momentos em nome do
melhor viver.

É importante que o síndico es-
timule esse respeito ao sossego
alheio e tente, pelo menos inicial-
mente, sanar os conflitos que vie-
rem a surgir de forma amigável. A
campanha pelo silêncio deve es-
tampar murais de aviso, elevado-
res, redes sociais e outros meios de
comunicação, pois trata-se de um
longo e contínuo processo de edu-
cação, o qual deve ser permanen-
temente reforçado.

n Jornalista

Chegou aqui na Câmara, um caso muito comum em condomínios, uma questão envolvendo crianças e barulho.

O barulho das crianças
cutar sem interrupções, dando a
oportunidade para quem está fa-
lando finalizar seu pensamento,
escutar cuidadosamente opiniões
que são diferentes das suas e dei-
xar que suas emoções não inter-
firam na escuta.

O senhor começou relatando
que após a mudança de João para
perto de seu apartamento, sua
vida mudou, que não consegue
ter um minuto de paz e de sos-
sego. Disse ter 24 horas de alvo-
roço, portas batendo... e uma
obra que não terminava nunca...

JUSTIFICATIVAS - João com-
preendeu bem o que é ter uma es-

cuta ativa e, pôde perceber como
tudo isso o incomodava. Foi es-
clarecendo ponto a ponto, todas
as reclamações. Sinalizou que
tem bom histórico de comporta-
mento no prédio, nunca recebeu
qualquer advertência ou recla-
mação, sempre muito amável
com seu vizinho de porta, o que
poderia ser facilmente compro-
vado, que a única hora do dia
mais corrida é a entrada e saída
das crianças para a escola, sendo
barulhos rotineiros do dia a dia
de um edifício e, seu aparta-
mento não estava em obras.
Coincidentemente outro vizinho
tinha iniciado uma obra na sua
unidade.

Convidou o senhor para ir à
sua casa, para ver os cuidados que
a família toma para não inco-
modá-lo, para ver como a família
se preocupa com os vizinhos. Essa
foi uma atitude que sensibilizou
o senhor. Ele se sentiu acolhido
em sua reclamação e, a partir daí,
começou a mudar sua perspectiva
do fato.

João (nome fictício) morador
de um condomínio há oito

anos, sendo sete anos em um
andar e um ano em outro andar,
tem dois filhos e sempre tiveram
ótimas relações com seus vizinhos.
Quando se mudaram para esse se-
gundo apartamento, começaram
as reclamações... Um senhor co-
meçou a achar que todos os baru-
lhos do prédio vinham das suas
crianças, do seu apartamento.

O síndico o procurou para re-
latar essa reclamação e também
expor a intenção do senhor de
notificá-lo para uma possível
multa. O síndico, sempre ten-
tando encontrar soluções aceitá-

veis e evitar impasses, propôs que
essa questão fosse resolvida atra-
vés da mediação. Convite feito e
aceito por todos.

CONSENSO - Antes de ini-
ciarmos a mediação, explicamos
todo o procedimento e seu prin-
cipal objetivo, que é a oportuni-
dade de resolver a questão de
uma forma consensual e satisfa-
tória, buscando melhores solu-
ções que atendam aos interesses
de todos. Ressaltamos também a
importância de ter uma escuta
ativa, onde escutamos para com-
preender e não para responder,
escutar sem fazer julgamentos, es-

Durante nossa conversa, pude-
mos perceber que a hora que
mais incomodava o senhor, as
crianças estavam no colégio, por-
tanto realmente eram os baru-
lhos rotineiros de um
condomínio. Esses fatos esclare-
cidos ajudaram a mudar a percep-
ção e o comportamento do
senhor. Esse movimento das par-
tes em direção ao consenso é
muito interessante. Todos saíram
com o compromisso de respeito
mútuo, e de convivência harmo-
niosa

n Mediadoras da Câmara Equilibre

venção Penal, agrega maiores de-
talhes no que tange as definições
de ruído e perturbação do sossego,
bem como possível penalidade
para faltas. O artigo 42 da referida
lei trata como contravenção penal
a perturbação de trabalhadores ou
o sossego alheio, sendo isso passí-
vel de até 3 meses de prisão.

O artigo define como “pertur-
bação” as seguintes ações: 1) pro-
vocar gritaria ou algazarra; 2)

Lei do silêncio em condomínios
ainda é inespecífica

Ressaltamos
também a
importância de
ter uma escuta
ativa, onde
escutamos para
compreender e
não para
responder

antes de tudo, é preciso nos in-
teirarmos do que diz a legisla-

ção brasileira acerca dessa
problemática. Infelizmente, ainda
não possuímos uma lei com gran-
des especificidades no tocante aos
condomínios. Não está escrito,
por exemplo, um limiar de horá-
rio máximo para atividades ruido-
sas nos edifícios.

LEGISLAÇÃO - O que há em
vigência – e que deve ser conside-
rado – é aquilo que consta, de ma-
neira pouco precisa, na Lei
Nº10.406 do Código Civil, cujo
artigo de número 1.336, capítulo
IV, traz: “dar às suas partes a
mesma destinação que tem a edi-
ficação, e não as utilizar de ma-
neira prejudicial ao sossego,
salubridade e segurança dos pos-
suidores, ou aos bons costumes”.

Por outro lado, a Lei de Contra-

É importante que o condomínio use
essas disposições gerais das leis
disponíveis para redigir seu próprio
Regimento Interno

Mediação por Silvia Abduche e Ana Maria Esteves |

A questão do ruído é sempre um ponto sensível no que diz respeito à convivência entre condôminos, isso
porque a vida em coletividade nem sempre é silenciosa. Os indivíduos costumam ter ritmos e hábitos di-
ferentes e nem todos possuem o mesmo nível de respeito e empatia com o próximo, de modo que se faz
imprescindível que o condomínio imponha algumas regras para ordenar esse que é um dos principais mo-
tivos de conflito entre moradores.

Barulho provoca sérios problemas



Outubro de 2019 | Jornal do Síndico 7

Administração por Simone Gonçalves |

Porém, muitas são omissas neste
ponto, principalmente as mais an-
tigas e que nunca foram atualizadas.
Nesse caso, deverá a questão ser
tratada na assembleia de eleição;

agestão condominial do sín-
dico eleito será por prazo

não superior a dois anos, po-
dendo este prazo renovar-se.
Ainda, o condomínio poderá ter
um conselho fiscal, ao qual com-
pete dar parecer sobre as contas
do síndico. Este conselho será
composto de três membros, elei-
tos em assembleia, por prazo,
também não superior a dois anos.

Com a evolução da sociedade,
a função do síndico fica cada vez
mais complexa, agregando maio-
res responsabilidades. Como se
sabe, dentre os vários deveres do
síndico está o de representar,
ativa e passivamente, o condomí-
nio, praticando, atos necessários
à defesa dos interesses comuns.
Logo, a remuneração do síndico
é assunto importante para a ges-
tão, porém muitos condôminos e
moradores ainda têm dúvidas
quanto a essa questão.

REMUNERAÇÃO - Embora as
atividades do síndico tenham
como base o mandato, que lhe
outorga direitos e deveres, ele
tem sim direito à remuneração!

Não é mais exigido que o sín-
dico seja condômino, assim, hoje
em dia, já contamos com a figura
do síndico profissional.

Atualmente existem três for-
mas de remuneração do síndico:

Direta: Realizada por meio de
um pró-labore mensal. Como le-
galmente não existe um
“piso/teto” para a função, o valor
é de acordo com a convenção.

Indireta: Quando realizada por
meio da isenção (total ou parcial)
da cota condominial, no entanto,
dependendo do caso e também
do valor da cota, muitas vezes o
síndico acaba por ter isenção ape-
nas de forma parcial e;

Mista: Neste caso, além da
isenção da cota condominial, o
síndico também recebe uma re-
muneração mensal pelas ativida-
des realizadas em razão da função
que exerce.

Quando falamos de remunera-
ção do síndico, seja ele morador
ou profissional, a questão será de-
finida pelas regras da convenção
ou, em casos omissos, pela assem-
bleia.

A atual legislação não prevê
normas quanto a remuneração do
síndico condominial! No en-
tanto, traz que “além das cláusu-
las referidas no art. 1.332 do
CCB, (...) a convenção determi-
nará: II - sua forma de adminis-
tração;(...)”.

Cada vez mais os condomí-
nios têm optado pelo síndico
profissional, principalmente
quando não há candidatos ou
quando o condomínio decide
profissionalizar sua administra-
ção. O síndico profissional é
contratado sem vínculo empre-
gatício, pois é um prestador de
serviços.

Quais as formas de
remuneração do Síndico?

Conforme nossa legislação, os condomínios, obrigatoriamente, devem ter um síndico, o qual será escolhido em assembleia geral ordinária.

Ao negociar a remuneração
com o síndico profissional,
deve-se levar em conta alguns
pontos importantes, tais como:
número de unidades, número
de visitas necessárias, quanti-
dade das áreas de lazer, se há
funcionários próprios ou tercei-
rizados, se há administradora
de condomínio e/ou é um ser-
viço de autogestão, dentre ou-
tros.

IR - Ainda, para a Receita
Federal há entendimento de
acréscimo patrimonial do sín-
dico, tanto no recebimento de
pró-labore como na isenção da
cota condominial. Logo, é es-
sencial informar na Declaração
de Imposto de Renda anual a
remuneração/isenção recebida
do condomínio.

Também é muito importante
que condôminos e moradores
conheçam as regras, convenção
e regimento interno, do condo-
mínio que escolheram residir!
Embora o seu condomínio
conte com serviços de uma ad-
ministradora, é o síndico o res-
ponsável por uma boa gestão
condominial.

Atualmente no mercado há
grande oferta de síndicos profis-
sionais, por isso vale a pena
pesquisar e contratar um profis-
sional qualificado. Administrar
um condomínio é tarefa árdua,
pois são várias situações que,
apesar de simples, muitas vezes
transformam-se em grandes
problemas, abalando a boa con-
vivência entre os condôminos.

n Advogada e autora do blog
http://simonegoncalves.com.br/blog/

  

  

   

Cada vez mais os condomínios têm
optado pelo síndico profissional,
principalmente quando não há
candidatos

Inadimplência promove a desvalorização do imóvel

O Condomínio e suas responsabilidades

Uma delas é a relação patrões
x empregados. A despeito

da melhoria nas relações de em-
prego, devido à recente reforma
trabalhista, o trabalhador, seja
terceirizado ou contratado direto,
tanto na legislação quanto na
aplicação desta pelos magistrados
predominam, nas decisões judi-
ciais, um viés radical, militante e
ativista, contrário aos interesses
do empregador/condomínio, re-
sultando em condenações desco-
munais, que podem abalar os
condomínios.

CONTRATOS - Na esfera
civil, a responsabilidade não se
resume à execução do condô-
mino inadimplente. Os condomí-
nios, no dia a dia, estabelecem
contratos com escritórios de con-

tabilidade, seguradoras, conserva-
doras, mantenedoras de bombas,
elevadores, jardins, construção ou
reforma, gás, telefone, internet,
água, luz, dedetização, etc. Nestes
casos, deve-se prevenir e anular
eventuais cláusulas abusivas, leo-
ninas ou desproporcionais.

Surge ainda, como escreve o
príncipe imperial Dom Bertrand,
uma psicose ambientalista. Con-
domínios já sofrem condenações
por crimes e danos ambientais,
impondo-se multas e indeniza-
ções exorbitantes por constru-
ções, obras, cortes, podas de
árvores, matas, etc.

DÍVIDA - Responsabilidade
tributária com cobrança judicial
de dívida ativa da fazenda pú-
blica e consequente penhora/ar-

resto, também é matéria recor-
rente nos condomínios.

Atos rotineiros como convoca-
ção e condução de assembleia, ela-
boração da ata, envio de
notificações extrajudiciais, obser-
vância às regulações urbanas, às
normas para realização e aprovação
de obras, elaboração ou alteração
dos regulamentos e convenções
condominiais etc., devem seguir es-
tritamente as formalidades legais.

Enfim, a enormidade do Estado
brasileiro evidenciada pelas leis,
burocracia, ativismo e regula-
mentações impõe múltiplas res-
ponsabilidades aos condomínios
e riscos ao seu patrimônio. Você,
síndico, já pensou nisso?

n psicólogo, advogado e mestre em
direito empresarial
advogadobarcelos@hotmail.com

Fenômeno iniciado no século XX e em expansão, atualmente mais de 11 % dos brasileiros  – Censo
demográfico IBGE 2010 – residem em condomínios que possuem complexas responsabilidades.

Por Leandro Barcelos de Souza Moreira |

freepik
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judicial ao sossego, salubridade e
segurança dos possuidores, ou aos
bons costumes”.

Portanto, a lei garante o respeito
ao direito de propriedade, tendo a
convenção o seguinte foco: a nin-
guém é dado o direito de utilizar
sua propriedade de forma nociva,
devendo ser multado quem gera
transtorno à coletividade condo-
minial, especialmente se invade as
áreas de circulação e manobra. Se
isso é respeitado, quem tem vaga
menor não tem direito de recla-
mar da sua falta de sorte ou sentir
ciúme do vizinho que não lhe traz
qualquer prejuízo ao usufruir de

Vagas podem ter áreas diferentes em função da execução do projeto.

um espaço maior que surgiu em
decorrência de situações além do
controle do construtor.

A construção não é um pro-
duto industrializado, como se
fosse um motor, um carro ou uma
máquina que são produzidos com
medidas milimétricas. Inúmeros
são os edifícios em que sobram
áreas, sendo algumas até de difí-
cil acesso (entre os corredores
dos andares, num canto de uma
escada ou rampa, no desnível do
solo, etc.). Outras são de fácil
acesso, como no piso da garagem,
áreas entre pilastras ou encrava-
das no fundo de uma vaga, sendo

Com o objetivo de contribuir com a boa convivên-
cia nos condomínios em geral, por meio de uma
orientação jurídica, o advogado Kênio de Souza
Pereira, que é colunista de Direito Imobiliário do
Jornal do Síndico e da Rádio Justiça
do Supremo Tribunal Federal (todas
3ªs feiras, 9h30, FM 104,7 Brasília ou
no site www.radiojustica.jus.br), pro-
move um encontro mensal com admi-
nistradores de condomínios, síndicos
e condôminos todas as últimas se-
gundas-feiras do mês. Você que é lei-
tor do Jornal do Síndico é nosso
convidado para participar da

8ª edição do CONVERSA COM KÊNIO,
podendo fazer sua inscrição gratuita

por meio do telefone (31) 2516-7008. Os encon-
tros acontecem na Av. Contorno, 6.920 (loja da
Caixa Imobiliária Netimóveis) - Bairro Lourdes-BH.
Inscrições limitadas a 40 pessoas.

que a obra é iniciada, que ocorre
a perfuração do solo e, diante de
problemas técnicos (rochas,
água, etc.), o construtor, às vezes,
é obrigado a alterar a posição de
algumas pilastras, prevalecendo a
orientação do calculista por uma
questão de segurança. Assim, lo-
gicamente, uma vaga pode ficar
maior que aquela que estava mar-
cada na planta elaborada pelo ar-
quiteto. Portanto, aquele que
tem a “sorte” de ser proprietário
de uma vaga um pouco maior,
não pode ser penalizado com a
proibição de colocar um segundo
carro, pois o Código Civil esti-
pula que a vaga é propriedade ex-
clusiva, podendo o seu
proprietário utilizá-la como bem
entender, dentro dos seus limites
e destinação.

ÁREA COMUM - Por ser a ga-
ragem uma área comum, não é
permitido a nenhum morador es-
tacionar de maneira a prejudicar
as manobras, circulação e nem a
abertura de portas do carro do
vizinho. Mas, se determinada
vaga comporta mais de um auto-
móvel, sem gerar nenhum trans-
torno aos demais usuários, não
tem o síndico o direito de proi-
bir, pois seu espaço é definido
por lei como propriedade exclu-
siva. Basta verificar em conjunto
vários dispositivos da Lei de In-
corporação, nº 4.591/64, bem
como dois artigos do Código
Civil a seguir reproduzidos, para
entender que a previsão na con-
venção de estacionar apenas um
automóvel, quando o espaço
comporta outro veículo, não tem
respaldo legal:

“Art. 1.335. São direitos do
condômino:

I - usar, fruir e livremente dis-
por das suas unidades;

II - usar das partes comuns,
conforme a sua destinação, e
contanto que não exclua a utili-
zação dos demais compossuido-
res;

Art. 1.336. São deveres do
condômino:

IV - dar às suas partes a mesma
destinação que tem a edificação,
e não as utilizar de maneira pre-

Um carro a mais na garagem! Pode?
Com a maior facilidade em

adquirir um automóvel,
constatamos o aumento de polê-
micas quanto ao uso da vaga de
garagem nos edifícios onde as
vagas têm tamanhos diferentes,
apesar do registro imobiliário do
apartamento e/ou convenção es-
tipular que cada apartamento
possui apenas uma vaga.

Ocorre que, algumas vagas
comportam mais de um automó-
vel, e assim, os proprietários de
vagas que comportam apenas um
carro, entendem que o vizinho
comete abuso ou age contra a
convenção e a lei ao colocar
outro carro ou moto. Diante da
falta de análise jurídica profunda
do caso concreto, tem ocorrido
atritos entre os vizinhos, ha-
vendo casos que, lamentavel-
mente, resultem em agressões e
até processos judiciais.

A questão é complexa e exige
uma análise minuciosa do local
das vagas, da planta arquitetô-
nica, da convenção, da possível
nulidade da ata do sorteio (se
este foi realizado), o direito ad-
quirido, dos registros dos aparta-
mentos, para que conflitos que
perduram por anos sejam resolvi-
dos de forma definitiva numa as-
sembleia geral, que poderá
rerratificar a convenção. Com a
devida assessoria jurídica, proble-
mas que perduram por anos e que
desvalorizam os apartamentos
podem ser sanados, sendo que a
devida regularização evitará que
futuros proprietários venham a
questionar o assunto posterior-
mente.

BOM SENSO - A maioria dos
problemas decorre do vício da-
queles que copiam um modelo de
convenção e ignoram as particu-
laridades de cada edifício. A ex-
periência comprova que às vezes,
o construtor contrata primeira-
mente um arquiteto, que ao ela-
borar a planta, projeta o espaço
da garagem com os pilares numa
posição, pois inexiste estudo do
solo. Essa planta é levada à pre-
feitura para ser aprovada para
consequentemente ser deferido o
Alvará de Construção. 

Entretanto, somente depois

CONVERSA COM KÊNIO –  DIA  28 DE OUTUBRO

A construção não é um produto
industrializado, como se fosse um
motor, um carro ou uma máquina

utilizáveis apenas por um deter-
minado condômino que acaba se
beneficiando.

IMPREVISIBILIDADE - En-
tretanto, há caso de edifício, por
exemplo, composto por 50 apar-
tamentos com duas vagas cada,
que no final da construção se
constata que o prédio tem 103
vagas. Essas três vagas extras não
existem no projeto e nem na
convenção, sendo por isso irregu-
lar o construtor vende-las como
se fossem autônomas. Mas se o
construtor adivinhasse que esse
espaço surgiria logicamente as
teria registrado na convenção,
aberto as 3 matrículas no Ofício
de Registro de Imóveis e, assim,
poderia vende-las. Mas diante da
imprevisibilidade, tal espaço
passa a pertencer ao condomínio,
cabendo aos 50 coproprietários
avaliar, com a devida assessoria
jurídica, algumas alternativas:
vender para um condômino, alu-
gar, fazer rodízio, utilizar para au-
tomóveis de visitantes, construir
algo no local, etc.

Essa situação demonstra que
fazer valer a má redação da con-
venção ou a falha desse instru-
mento, deixar de prever o uso
racional do espaço não justifica
os vários processos judiciais que
surgem por desconhecimento
sobre o que ocorre em diversas
obras, sendo ilógico punir quem
tem uma vaga mais favorecida ou
um espaço encravado que so-
mente ele tem acesso. 

n Presidente da Comissão de Direito
Imobiliário da OAB-MG - Diretor da Caixa
Imobiliária Netimóveis - Conselheiro da
Câmara do Mercado Imobiliário MG e do
Secovi-MG - kenio@keniopereiraadvoga-
dos.com.br

Existem vagas maiores umas das outras
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Rápidas Jurisprudência

STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPE-
CIAL AGRG NO ARESP 208113 SP 2012/0153858-6 (STJ)

Data de publicação: 13/02/2014
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LE-
GITIMIDADE PASSIVA. PROPRIETÁRIO. ALIENAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA
DE REGISTRO DO CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA. CIÊNCIA
DO CONDOMÍNIO. NÃO DEMONSTRAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DESTE STJ.
SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Se o condomí-
niotiver ciência da alienação, as despesas e quotas condominiais devem
ser cobradas do adquirente do imóvel ou do promitente comprador e não
do seu antigo proprietário, mesmo que ainda não levado a registro no
Cartório de Registro Imobiliário o contrato correspondente. 2. Quando
o Tribunal a quo decidiu de acordo com a jurisprudênciadesta Corte, in-
cide, à espécie, a Súmula 83/STJ. 3. Agravo regimental desprovido.

Jurisprudência mineira - Agravo de instrumento - Divórcio - partilha
homologada - Extinção de condomínio dos bens objeto da partilha

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIVÓRCIO - PARTILHA HOMOLOGADA - EX-
TINÇÃO DE CONDOMÍNIO DOS BENS OBJETO... partilha havida em ação de
divórcio, é a ação de extinção de condomínio, que deve ser processada
no... contra Adir Teixeira Neves Júnior, que ...

Notícia Jurídica • Associação dos Registradores de Pessoas Natur.. •
18/02/2014

Jurisprudência mineira - Casamento - Regime de separação total de
bens - Imóvel adquirido em condomínio voluntário - Partilha - Fruição
CASAMENTO - REGIME DE SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS - IMÓVEL ADQUI-
RIDO

- Adquirido o imóvel por ambos os cônjuges, em regime de "condomí-
nio voluntário", admite em exame, por entender que a sentença foi pro-
ferida em flagrante violação àjurisprudência dominante...-se dos autos
que houve a aquisição do imóvel ...

Notícia Jurídica • Associação dos Registradores de Pessoas Natur.. •
16/10/2013

STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO AGRG NO AG 1086516 PR 2008/0182781-9 (STJ)

Data de publicação: 14/04/2009
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPON-
SABILIDADE DO CONDOMÍNIO. IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 83/STJ.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. - O entendimento do Acórdão recor-
rido no sentido de que quando o síndico extrapola os limites da compe-
tência atribuída por lei ou convenção, o condomínio não se
responsabiliza pelos seus atos está em sintonia com a jurisprudência
deste Superior Tribunal de Justiça. Aplicável, portanto, à espécie, o óbice
da Súmula 83 desta Corte. Agravo Regimental improvido

TRF-3 - APELAÇÃO CÍVEL AC 23833 SP 0023833-
22.2004.4.03.6100 (TRF-3)

Data de publicação: 26/07/2012
Ementa: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMI-
NADO. REFIS. CONDOMÍNIO. POSSIBILIDADE DE ADESÃO. JURISPRUDÊN-
CIACONSOLIDADA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Firme a jurisprudência no
sentido de que condomínios são aptos a aderir a parcelamento (REFIS),
porque equiparados às pessoas jurídicas, para fins tributários, não se con-
figurando ofensa ao artigo 111 , CTN . 2. Agravo inominado desprovido.

TJ-RS - Agravo Regimental AGR 70059736652 RS (TJ-RS)

Data de publicação: 27/05/2014
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL. CORREIÇÃO PARCIAL. CONDOMÍNIO. DE-
CISÃO MONOCRÁTICA. MATÉRIA DECIDIDA COM FULCRO NAJURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE E DOS TRIBUNAIS SUPERIORES.
OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 557 DO CPC . INEXISTÊNCIA DE
ELEMENTOS NOVOS A AUTORIZAR MODIFICAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
CONDOMÍNIO. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS. CUMPRI-
MENTO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DE PEDIDO FORMULADO
PELO RÉU. OMISSÃO PASSÍVEL DE SUPRIMENTO POR EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO OU DE MERA REITERAÇÃO. Inviável admitir correição parcial
contra ato judicial passível de recurso próprio, na forma do art. 195,
caput, do COJE. Omissão atacável via embargos de declaração ou mera
reiteração do pedido pela parte. Rejeição, de plano, da correição, con-
soante dispõe a alínea b do § 6º do art. 195 do COJE. Precedentes juris-
prudenciais. Decisão mantida. NEGARAM PROVIMENTO. UNÂNIME.
(Agravo Regimental Nº 70059736652, Décima Oitava Câmara Cível, Tri-
bunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Celso Dal Pra, Julgado em
22/05/2014)

Bicicletas

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS - APROVAÇÃO

Gostaria de saber quais os itens
que deveriam constar em uma
prestação de contas de um condo-
mínio?
Elza – por e-mail

R - A prestação de contas de um
condomínio é sempre causa de
apreensão. É considerada o "ter-
ror" para o síndico. Entretanto,
para o síndico que trabalha ho-
nestamente e é bem assessorado
juridicamente, é a coisa mais sim-
ples.
A prestação de contas deve con-
ter todas as notas fiscais, boletos
e comprovante de pagamentos
das despesas do condomínio
(água, energia elétrica, telefone,
prestações de serviços, guias de
recolhimento de tributos, recibos

de pagamentos
dos funcionários,
etc), tudo contabi-
lizado correta-
m e n t e ,
juntamente com
os extratos bancá-
rios e, se for o
caso, parecer do
Conselho Fiscal do
condomínio.
Essa é uma prestação de contas
básica, devendo conter todos os
recebimentos, de forma descrimi-
nada e as unidades com o débito,
caso existam inadimplentes.  En-
tretanto, ela pode trazer outros
documentos e relatórios que a
tornam mais clara, transparente e
objetiva, visando não deixar mar-
gens para questionamentos du-
rante sua apreciação pela
assembleia geral. Muitos condo-
mínios contratam uma aAdminis-

tradora que tem total
domínio dessas ques-
tões, de forma a evitar
riscos.
Logicamente, para
ser apresentada à as-
sembleia geral, devem
ser observados os re-
quisitos legais e pro-
c e d i m e n t o s

estabelecidos na convenção, se
for o caso.
O interessante é que o condomí-
nio tenha uma assessoria especia-
lizada para facilitar os trabalhos
das pessoas envolvidas, evitar
conflitos no condomínio e para
que essa prestação de contas seja
totalmente transparente, não
deixando margens para questio-
namentos.
Kênio de Souza Pereira
keniopereira@caixaimobi-
liaria.com.br

VocêPergunta encaminhe suas dúvidas para jornaldosindicobh@gmail.com

Fissuras, trincas ou rachadu-
ras são nomes diferentes para
um mesmo incidente observa-
dos e que deve servir de sinal
de alerta, pois não revela algo
bom. Trata-se de uma conse-
quência decorrente do excesso
de tensões sobre um determi-
nado material e isso nunca
deve ser negligenciado. É im-
portante fazer o monitora-

mento contínuo dessas falhas.
Uma dica é colocar selos de
gesso, argamassa ou lâminas
de vidro sobre as trincas e co-
locar data. Outra maneira de
acompanhar a evolução da fis-
sura é traçar linhas com caneta
no começo e fim de sua exten-
são e colocar data. Ao surgi-
mento de uma rachadura é
aconselhada a contratação

emergencial de um engenheiro
civil, inclusive sem necessidade
de aprovação em assembleia,
caso seja considerado o risco à
solidez e segurança da edifica-
ção. Sendo avaliado um risco
maior, deve-se cogitar até
mesmo acionar a defesa civil
para checar a viabilidade da se-
gurança do prédio.

Rachaduras

O Sindicon (Sindicato dos condomínios) e o Sindeac
(Sindicato dos empregados) assinaram no início de
setembro, a Convenção Coletiva de Trabalho
2019/2020, da categoria.

Como todos os anos, depois de muita negociação,
o presidente do Sindicon-MG, Carlos Eduardo Alves
de Queiroz e o presidente do Sindeac Paulo Roberto
da Silva  fecharam o acordo que concedeu um au-
mento de  4,66% aos trabalhadores da categoria que
recebem até R$5.500,00. Para aqueles que ganham
acima deste valor, até o limite de R$12.50,00, o rea-
juste foi de 3%. Acima deste valor o reajuste poderá
ser negociado livremente.

A partir de 1º de setembro deste ano, o piso salarial
da categoria fica estabelecido em R$1.155,03. Aqueles
profissionais que cumprem uma jornada igual ou su-
perior a 180 horas/mês, terão direito a um ticket ali-
mentação no valor de R$178,00. Confira a tabela de
salário:

SALÁRIOS
Piso salarial mínimo     R$1.155,03
Faxineira ou servente     R$1.155,03
Ascensorista                  R$1.158,64
Garagista                      R$1.176,74
Porteiro ou vigia           R$1.399,47
Zelador ou encarregado  R$1.482,72
Manobrista                  R$1.334,26

Em busca de uma mobilidade ur-
bana mais eficiente, o uso das bici-
cletas como meio de transporte
oficial para o dia a dia e não apenas
como instrumento de lazer tem sido
cada vez mais incentivado e, com
isso, surgem novas necessidades,
como – por exemplo – um local
adequado para estacioná-las. Prédios mais antigos,
com Regimentos menos recentes, ainda costumam
vetar a presença delas na garagem, mas isso está
mudando. A nova tendência é construir locais espe-
ciais para as magrelas nos condomínios. Esse local é

o paraciclo, também chamado por al-
guns de bicicletário. E os condomínios
devem estar equipados com essa es-
trutura poder comportar as bicicletas
sem causar nenhum dano. O espaço
deve ter até 1,80 metro de extensão e
a altura não pode ser inferior a 2 me-
tros. A instalação de suportes para

prender as bicicletas com distância mínima de 75
centímetros. A instalação do paraciclo deve passar
pela assembleia de condôminos e ser aceita por 2/3
deles, sendo necessária a alteração do Regimento
interno.

Sindicatos fecham Convenção Coletiva de Trabalho



Av. Contorno, 6.920 – 1º andar – Bairro Lourdes
Tel. 31 - - 
A     º andar – Bairro 
Tel. 31 

Lourdes6.920 – 1º andar – Bairro 

(31) 3271-7200 / 99982-0682

• Convenções • Regimento Interno
• Participação em Assembleias
• Cobranças

AASSSSEESSSSOORRIIAA JJUURRÍÍDDIICCAA 
PPAARRAA CCOONNDDOOMMÍÍNNIIOOSS

www.queirozeneder.com.br /email: carlosadv@newview.com.br

Queiroz & Neder
Advogados Associados 

Dr. Carlos Eduardo Alves de Queiroz

Rua Mato Grosso, 539/Conj. 702
3292-7739/98744-5766 (oi) 
99106-1304 (tim) whatsapp

saviomares@hotmail.com

Rômulo Gouvêa tel. 3226-9074 veja anúncio na página 7

advogados
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Advogado especialista em condomínios
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Planejamento anual
Participação em assembléias
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Av. Augusto de Lima, 655
Sala 1210 - Centro - BH

diretoria@sindiconimoveis.com.br
www.sindiconimoveis.com.br

ADMINISTRANDO O 
SEU CONDOMÍNIO 
COM EFICIÊNCIA

Administração de Condomínios
Assessoria Jurídica
Locação de Imóveis
Cobranças
Síndicos Profissionais
Dra. Juliana C. Oliveira Miranda

Direito Imobiliário

TELEFAX: (31) 3272.8102

Administração de condomínios
Sindico profissional
Serviços de manutenções
Participação em assembléias 
Empresa com 12 anos no mercado

3241-1283 / 99177-1451
www.conservadoraclassea.com.br

 

Bombas

Bombeiros

Cercas Concertinas

administração de condomínios administração de condomínios áudio e vídeo

aVCB



O mais importante é a satisfação dos nossos clientes

EFICIÊNCIA
EXPERIÊNCIA

COMPROMISSO
CONHECIMENTO

RESPONSABILIDADE

Construções e Reformas
www.atoengenharia.com.br | comercial@atoengenharia.com.br

(31) 3785-5545 // 3785-4950

Experiência em lidar com todas as necessidades 
e exigências de um condomínio

Faça um orçamento
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Reformas com Qualidade
MAPEAMENTO E PATOLOGIA EM FACHADAS

Revestimento - Impermeabilizações
Hidráulica e Elétrica - Telhados - Pinturas
((3311)) 33333377--22888800 // ((3311)) 33558888--00333388

CONSTRUTORA ALVES
E MORAIS LTDA

CONSTRUTORA ALVES
E MORAIS LTDA

www.ribeiroemoura.com.br

3296-1791

30 anos de 
Engenharia a 
seu serviço

• Limpeza de fachadas • Impermeabilização e pintura de fachadas 
• Cerâmicas em fachadas • Telhados e reformas em geral

   
  

 

    
      
    
     

   
  

 

    
      
    
     

Construção e reforma

Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 

Portaria Social 24h | Limpeza e Conservação
Vigia de Obra | Vigia Patrimonial | Manobrista

Recepcionista | Mão de obra especializada

31 3503-1212
www.jbconservadora.com.br
/jbconservadora

À frente em Facility Service
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Construção e reforma

LOUVADO SEJA DEUS
(31) 987 12-2106/9947 1 -1393
verticalchao@gmail.com
www.verticalchao.com.br

•LIMPEZA DE FACHADA 
•PINTURA •MURO DE VIDRO

•RECOMPOSIÇÃO DE PASTILHAS

DIAGNÓSTICO DE FACHADAS DANIFICADAS

ENGENHARIA CREA 165303

CFTV

VISTORIA E LAUDO PARA MANUTENÇÃO E REFORMA PREDIAL
- A Vistoria Visa ter o Diagnóstico Prévio e Definir Prioridades na Reforma;  
- Elaboração do Plano de Reforma em Atendimento a NBR 16.280/15;
Supervisão, Acompanhamento e Fiscalização da Obra, Assumir Resp. Técnica - ART
- A Vistoria também Constata Defeitos  e  Vícios Construtivos em imóveis seminovos
Antônio Azevedo Santos - Engenheiro Perito - Inscrito no CREA / IBAPE

azevedopericias@gmail.com
(31) 3142-2030 / 9.9996-1955 / 9.9144-6620

Consultoria técnica em engenharia

Consultoria técnica em engenharia

Conservação e limpeza

monte.castro@uol.com.br
anos

Orçamento em 24 horas

HHLLHHLL
• Portões Eletrônicos
• Alarmes • Serralheria
• Interfones • CFTV
• Cercas Elétricas e Cerca concertina

Interfones Ltda.
VENDA - INSTALAÇÃO - MANUTENÇÃO

3462-6867
3411-2797
www.hlinterfones.com.br



A L T E R N A T I V A

3458-1985 /99860-3169

CCOONNSS TTRRUUÇÇÕÕEESS EE  RREEFFOORRMMAASS
Revestimento em geral • Reforma em telhado 

Pastilhas, mármore e granito • Pintura em geral
Impermeabilização geral • Hidráulica e elétrica

alternativaconstroireforma@yahoo.com

REFORMAS PREDIAIS
REFORMAS EM GERAL INTERNA E EXTERNA
Impermeabilização com manta em caixa d'água e laje
31 3393-7234        99915-9081-99618-2752 
www.jdreformasprediais.com.br / jdreformasprediais@live.com
Div id imos o  valor  tota l  da obra pra cada apt .

D e u s  é  f i e l .

         

  

  
  

 

DESINSETIZAÇÃO/CONTROLE DE ESCORPIÕES
DESRATIZAÇÃO/DESCUPINIZAÇÃO

EXCELÊNCIA EM 
CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS
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Consulte-nos!
Laco – 3422-4411

Reforma Predial

  
 

 
  

Construção e reforma

Corrimão

Dedetização

Construção e reforma Construção e reforma

3337-6030

P O N T U A L I D A D E

Desde 1988

Reformas em geral
Pinturas
Limpeza de Fachadas
Revestimentos Cerâmicos, Textura
Impermeabilização e outros

3 4 9 5 - 6 4 6 3

®

www.consegg.com.br



Agende uma visita. Ligue: 3236-1478
www.predialagua.com.br

Individualizadora e administradora de água em condomínio
Individualize já! E tenha uma redução de 
até 40% na sua conta de água
Individualização com 
leitura pela COPASA

  

  
       

    
    

  
 

 
           

    

  
 

 
           

    

3455-5189

DDEESSEENNTTUUPPIIDDOO RRAA EE DDEEDDEETTIIZZAADDOORRAA

GGIIGGAANNTTEE
Plantão

24hs

99903-0010

Desde
1995

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E
CORRETIVA, 
MODERNIZAÇÃO E
REFORMAS EM 
ELEVADORES 3222-6685
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gásDedetização

Extintores

12

12

12

12
DESENTUPIDORA
DEDETIZADORA

Tratamento e limpeza de caixas d'água, 
gordura e fossa; Capina química e roçada;
Desentupimento e dedetização em geral; 

Bombeiro hidráulico.
www.desentupidorahoracerta.com.br
cliente@desentupidorahoracerta.com.br

3347-8749 99889-3380
24 horas

Equipamentos para condomínios

impermeabilização

individualização de água

Desentupidora

C R E D I B I L I D A D E 3337-6030

Elevadores

Urbana Desentupimento - 3375-3966 - ver anúncio na capa 
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Blindex Portas e Molas
• Molas e fechaduras p/blindex
• Instalamos molas novas
• Retificamos sua mola com garantia
• Consertos, manutenção e peças
• Manutenção em box de vidro

serviço rápido e garantido
Orçamento sem compromisso

(31) 3392-9667 / 98895-8610 / 99450-5172 / 99692-9667
rgportasblindex@hotmail.com /www.blindexportasemolas.com.br

Portões eletrônicos

Portas blindex

Limpeza e tratamento de pisos

Po�ões Eletrônicos - Inte�ones - Cerca Elétrica - Fechaduras 
CFTV (câmeras) - Alarmes - Serralheria - Controle de Acesso

V E N DA
I N S TA L A Ç ÃO
MAN U T E N Ç ÃO

((3311))  33442244 --11111100
www.asegsegu ranca . com .b r

Trabalhamos com contrato de manutenção mensal emonitoramento

Limpeza de fachada

Limpeza de caixa d’água e gordura

Portas

(31) 3072-4400/99105-4219
adairr icardo@hotmai l .com

• Antena Coletiva • Circuito Fechado de TV 
• Interfonia Condominial Intelbras/ 

HDL/Digital • Alarmes • Cerca Elétrica 

CONTROLE 

DE ACESSO

        
    

      

 

 

interfones Portaria virtual

Portaria

Prevenção Contra incendio

Seguros

HHLLHHLL
• Portões Eletrônicos
• Alarmes • Serralheria
• Interfones • CFTV
• Cercas Elétricas e Cerca concertina

Interfones Ltda.
VENDA - INSTALAÇÃO - MANUTENÇÃO

3462-6867
3411-2797
www.hlinterfones.com.br

infiltrações



4102-7910 / 99913-5735
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É bom saber por Cecília Lima |

O preço do orçamento não deve ser o
único critério considerado na
contratação e sim a credibilidade

3625-1978 / 3624-2895
www.neve s ca l h a s . com .b r

Especializada em Construção 
e reforma de Telhados
Orçamentos sem compromisso. 

CRISTINA UNIFORMES 
LINHA COMPLETA DE UNIFORMES PARA 
PRÉDIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

Uniformes de 
pronta entrega 

( 3 1 ) 3 2 2 2 - 2 2 5 0
www.cristinauniformes.com.br

Havendo sujidades – tais como
lodo, materiais plásticos, ani-

mais mortos, dentre outras impu-
rezas – aumenta-se a chance de
provocar doenças nos moradores
que utilizam aquela água em seu
cotidiano. As afecções de pele são
comuns, uma vez que a água con-
taminada estará sendo usada para
banho e lavagens íntimas.

Porém as doenças gastrintes-
tinais são mais preocupantes,
pois, mesmo que a pessoa não
use a água proveniente do con-
domínio para beber, ela prova-
velmente a utiliza para lavar
frutas e hortaliças que, ao invés
de limpar, contaminam tais ali-
mentos, provocando diarreia e
vômitos.
DENGUE - Por fim, não se

pode esquecer da Dengue e suas
complicações, doença séria cuja
taxa de mortalidade triplicou no

ANÁLISES - Segundo a Portaria,
a verificação da potabilidade é divi-
dida em classes de análises, sendo as
mais frequentes as análises físico-
químicas da Tabela de padrão de po-
tabilidade para substâncias químicas
que representam risco à saúde e as

primeiro semestre de 2019 em re-
lação ao ano passado. Até 22 de
junho deste ano, o Ministério da
Saúde já havia registrado
1.234.527 casos prováveis de den-
gue. Em um cenário tão preocu-
pante, é de extrema importância
que cada condomínio faça uma
vigilância rigorosa de seus reser-
vatórios, para evitar a proliferação
de larvas do mosquito Aedes ae-
gypti.

Além da limpeza regular nas
caixas d’água – a qual já deve fazer
rotineiramente parte do calendá-
rio de manutenções do condomí-
nio – é altamente recomendável
que se realizem periodicamente
provas químicas na água que está
armazenada nelas para testar se é
potável (própria ao consumo hu-
mano). A metodologia segue pa-
râmetros estabelecidos na Portaria
2914 do Ministério da Saúde.

Síndico Profissional

análises bacteriológicas da Tabela de
padrão microbiológico da água para
consumo humano. A análise bacte-
riológica identifica possível presença
de microrganismos através da aná-
lise de indicadores como o Escheri-
chia Coli e os Coliformes Totais.

A coleta do material é um mo-
mento crucial para o sucesso do
procedimento: é feita em frasco es-
téril, por profissional habilitado e de

Uniformes

Uniformes

preferência na presença do síndico
ou de um funcionário designado por
ele. Para execução desse serviço, o
síndico deve buscar empresa ou la-
boratório que possua alvará da vigi-
lância sanitária dentro da validade
e também as credenciais do profis-
sional responsável técnico que as-
sina os laudos.

O preço do orçamento não deve
ser o único critério considerado na
contratação e sim a credibilidade.
Após realização do trabalho, o sín-
dico deve lembrar de guardar cópias
dos documentos que comprovam as
informações prestadas. Análises pe-
riódicas (de preferência 6 em 6
meses) irão garantir a qualidade da
água proveniente da rede hidráulica
e, dependendo dos resultados, indi-
carão o momento propício para
limpeza dos reservatórios.

n Jornalista

A Qualidade de água distribuída no condomínio

Vazamentos

Serralheria

Prezar pela segurança e bem-estar de todos os condôminos é
uma das missões do síndico. Nisso está incluído cuidar da
qualidade da água distribuída pelo condomínio, afinal esse
recurso é fundamental para a manutenção da saúde dos
moradores. Para isso, é necessário verificar a potabilidade da
mesma, ou seja, atestar se ela é adequada para o uso.

Testes verificam a qualidade da água

SERVIÇO: 
EMPRESAS DE LIMPEZA DE 
CAIXAS  D’ÁGUA
Rei das Caixas D‘água 3371-0028
Cláudio Limpeza em Geral: 
3373-1760
MC Serviços: 98983-0028

Telhados




